




















ANEXO I
       Portaria TRT5 n° 1735/2012

FORMULÁRIO DE FÉRIAS
Nome:                                                             Matrícula: 
Lotação:                                                                           Fone:                                                                   
Cedido por outro Órgão    (     ) Sim       (     ) Não    
Removido de outro Órgão (     ) Sim       (     ) Não

Período(s) já informado(s) no RH :
Exercício Data Inicial Parcelado(s) Adiantamento da

Remuneração
Adiantamento da

Gratificação Natalina

/     / Sim (  ) Não (  )  Sim (   )  Não (   ) Sim (   )  Não (   )/     / Sim (  ) Não (  )  Sim (   )  Não (   )
(   ) Alterar      (   ) Incluir – Exercício_____       (   ) Excluir             (   ) Parcelar 

Forma ////
//

 Nº de
dias

Data de Início Adiantamento da
remuneração 

Adiantamento da
Gratificação Natalina 

Integral /         / Sim (   )  Não (   )
Sim (   )  Não (   )Parcelado 1ª /         / Sim (   )  Não (   )

2ª /         /
MOTIVO DA SOLICITAÇÃO:

Data: 

Assinatura do requerente

Data:

Assinatura e carimbo do superior imediato

Firmado por assinatura digital em 06/12/2016 11:04 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001,
que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por SILENE BAHIA CALDAS. Confira a autenticidade deste
documento em http://www.trt5.jus.br/default.asp?pagina=autenticidadeDoc Identificador de autenticação:
10116120601752825779. 
Firmado por assinatura digital em 15/10/2012 16:54 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001,
que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por VÂNIA JACIRA TANAJURA CHAVES. Protocolizado no
TRT 05 sob o nº 10112101500842126118. 

Observações:
 1. O pedido de adiamento do primeiro período de férias deverá ser formalizado até 60 dias antes da
data de gozo das férias já programadas, salvo motivo de força maior, que deverá ser explicitado no campo
próprio.

2. O pedido de antecipação do primeiro período de férias deverá ser formalizado até 60 dias antes da
data desejada, salvo motivo de força maior, que deverá ser explicitado no campo próprio.

3. A alteração do segundo período de férias deverá ser protocolada até 1 (um) dia de antecedência do
início do gozo.

4. A alteração de qualquer elemento registrado na escala de férias deve ser requerida pelo servidor
interessado e autorizada pelo gestor da unidade ou superior imediato.
              5. As férias poderão ser parceladas em dois períodos, tendo um deles, no mínimo dez dias de duração.

6. Não será autorizado o gozo de férias relativas a exercício subseqüente, enquanto não forem
usufruídos todos os períodos fracionados.



ANEXO II
Portaria TRT5 n° 1735/2012

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

Eu, ___________________________________________________, gestor do (a)

_____________________________________, venho respeitosamente perante Vossa

Excelência requerer a interrupção das férias do exercício __________, referentes à(o) servidor

(a) _________________________________________________, matrícula ____________,

inicialmente programadas para o período compreendido entre ___/___/___ e ___/___/___, em

razão de _____________________________________

______________________________________________________________________. Na

oportunidade informo que os dias restantes serão usufruídos no período de ___/___/___ a

____/___/____.

Nestes termos,
Peço deferimento.
Em ___/___/___

____________________________________________
                       Assinatura do gestor

Firmado por assinatura digital em 06/12/2016 11:04 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001,
que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por SILENE BAHIA CALDAS. Confira a autenticidade deste
documento em http://www.trt5.jus.br/default.asp?pagina=autenticidadeDoc Identificador de autenticação:
10116120601752825779. 
Firmado por assinatura digital em 15/10/2012 16:54 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001,
que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Assinado por VÂNIA JACIRA TANAJURA CHAVES. Protocolizado no
TRT 05 sob o nº 10112101500842126118. 


